
Nº 131, segunda-feira, 9 de julho de 2012 53ISSN 1677-7050

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00022012070900053

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

S E C R E TA R I A

ATO Nº 428, DE 5 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 43, de
4/7/2012, da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, resolve:

Designar a servidora ELIS REGINA HRUBA, código 46500,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer o encargo de
substituta do titular da função comissionada de Supervisor da Seção
de Acórdãos, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da
Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, em
seus afastamentos e impedimentos legais e/ou eventuais.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




